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ADMINISTRAÇÃO

  DECRETO  Nº.  040  DE  02  DE  ABRIL  DE  2020
=“Coloca as contas do exercício de 2019 à disposição dos
cidadãos deste município.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE AURIFLAMA, Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições legais, etc.

DECRETA:-

ARTIGO 1º - Fica à disposição dos
cidadãos deste Município, para consulta e apreciação, as
contas desta municipalidade, referente ao exercício de 2019,
até o final do corrente ano, cumprindo o disposto no § 3º, do
artigo 31 da Constituição Federal e no artigo 49 da Lei
Complementar nº. 101/00.

ARTIGO 2º - Este Decreto entra em vigor
na data de sua publicação, revogam-se ás disposições em
contrário.

Prefeitura Municipal de Auriflama, 02 de
abril 2020.

OTÁVIO HENRIQUE ORTUNHO
WEDEKINPrefeito Municipal

  VANESSA A. DA SILVA LIMA
                ALAIN P. A. MARQUES
DIASDiretora do Departº. de Administração

 Assessor Jurídico

Registrado em Livro próprio e publicado no Sitio e Imprensa
Oficial do Município e por afixação no Quadro de Editais
desta Prefeitura.
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